
coNvENçÃo CÜLETM DE TRABÀLHO 2024/202s

Quefazem,naÍormaabaixo,deumlado,oslNDlcATODA§§Aí§TASCAsASEENTIDAüES
FtIÁNTROPICASDOESTADODABAHIA-SlNDlFIBA,sitoaRuaBeloHorizonte',64Centro
Eirpresarial Barra Master, 1" andar, sala 112, Barra Avenida, salvador - Bahia e' do outro lado

o SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA DO ESTADO DA BAHIA -

sINDIMAGEM, sito a Avenida Sete de setembro, Rua do cabeça n' l-0' 2" andar - salvador -

8ahia, neste ato representados por seus respÊctivos presidentes:

CLÂUSU tÂ PRIMEIRA . ABRANGÊNCIA

A presente convenção abrange os Técnicss em Radio[ogia que atuam nas áreas de

Radiodiagnóstico, Bioimagem, Radioterapia. Radioisótopos, Raio x' Mamografia'

Ressonância Magnética. Tomografia computadorizada e Medicina Nuclear' bem assim'

aqueles trabalhadores que atuâm, exclusivamente, durante toda a jornada de trabalho' na

operação de equipamentos de Eletrocardiograma e Eletroencefalograma' tais como: Técnico

em Mêtodss Eletrográficos em Encefa{ograma * Üperador de ÉÍetroencefaÍograma' Técnico

em Captações Bioelétricas do Cérebro, Técnico em Eletroencefalografia' Técnico em

Eletroencefalograma, Técnico em Métodos Gráficos em cardiologia - operador de

Eletrocardiograma, Técnico em Eletrocardiografia, Técnico em Eletrocardiograma' Técnico em

Métodos Eletrográficos em cardiologia, Técnico em Métodos não lnvasivos em cardiologia'

CLÁU5UIA 5E6UNDA. DATA BÃsE

Fica estabelecido o dia 1'de maio, como data base da categoria'

CLÁÜSUIÂ TERCEIRÂ - REÂJU§TE sÂLÂRIÂL

As entidades empregadoras da categoria Econômica representadas pelo slNDlFtBA

concederão aos seus empregados um reajuste salariaf da seguinte íorrna: {manter}

al Para os empregados que recebem salário base mensal inferior a Rs9'000'00

{nove mil reais}, será concedído a partir de 01/Ü9/2024 o reajuste safaria[ de

3,23%(trêsvirgulavinteetrêsporcento),calculadosobreosaláriode
abriU2024:

b} Para os empregados que recebem salário base igualou R59.000,00 (nove mil

reais), ficam as empresas autorizadas a negociar livremente qualquer índice

de reajuste de salário'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores retroativos previstos no item "a" correspondente a maio,

jurrho, julho e agsstol2Ü24, inclusive verbas reseisÓrias dÊstê pÊrÍÕdÕ, serão Pagos nas Íofhas

de setembro, outubro, novembro e dezembro 12024, em forma de abono, e não constituem

base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário'

'ARÁGRAFS 
5EGUND6 - Serão compensadas todas as antecipações de reajustes

espontaneamente concedídas pelas empresas a partir de 01 de maio de 2023'
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PAúGRAFo TERCEIRo - somente lião serão compensados os aumentos concedidos por

força de promoçãc :r'ansferência, equiparação salarial, méritos, planos de cargos e acordos

judiciais ou extrajrãic,als expressamente concedidos a título de aumento real'

cúUsU1á QUARTA - SAúRIO DE ADMISSÃO

O salár.io de admissão para os trabalhadores em Eletrocardiograma e Eletroencefalograma,

nos termos da Clausula Primeira, a partir de OllOS/2O24, será de RS1,412,00 (um mil,

quatrocentos e doze reais).

pAúGRAFO ÚrulCO - O salário de admissão dos Técnicos em Radiologia, a partir de

OL/05/7A24, será de R52.398,97 (dois mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa e sete

centavos).

CúUSULA QUINTA - ESCATA DETRABALHO

Fica facultada as entidades empregadoras da categoria representadas pelo slNDlFlBA,

estabelecerem Jornada diária de trabalho de 4 horas, 6 horas. 8 horas, 12 horas ou24 horas'

respeitada a carga horária mensalcontratual'

pARÁcRAFo pRlMElRo - Faculta-se ao empregador estabelecer a escala de trabalho de

!7x24, L7x36,1?x4g e 24x72e em escalas de plantão de L2 horas (Serviço Diurno/Noturno)

em parte dos setores ou em todos os setores dos estabelecimentos vinculados a esta

Convenção Coletiva de Trabalho cbservando-se:

a) - Para aqueles empregados que trabalharem sob as denominadas "escalas de

plantãc", as 12 {doze} ou 24 {vinte e quatro} horas de prestação de serviço serão

entendidas como horas normais, inclusive no labor em dias considerados como

domingos e feriados, ficando esclarecido igualmente que não serão

caracterizadas e remuneradas como horas extras, inclusive as horas trabalhadas

na eventuaÍidade de vir a ser ultrapassada a carga horária contratual, desde que

o excesso de horas trabalhadas seja compensado na forma estabelecida no banco

de horas.

b - Fica assegurado para os trabalhadores que atuam em escalas de plantão um

intervalo de 1 (uma) hora a cada 12 (doze) horas de trabalho, para repouso e

refeição, a ser gozado na oportunidade indicada pela empresa e compatível com

a disponibilidade do serviço em execução {artigo 71e parágrafos da CLT)'

c - Aos trabalhadores que atuarn eminentemente em escalas de plantão de 12

horas (serviços Diurno/ Noturno), que não se confundem com os regimes de

compensaç áo !2x36, L2x24 ou 12x48, poderãO cumprir suas jornadas diárias em

turno§ diferentes §em que isso caracterize turno inínterrupto de revezarflento'

d - As escalas de plantão de L2 horas (Serviços Diurno/ Noturno) podem ocorrer

em dias csnsecutivÕs, desde que se abserve ã cãrgã harária contratuat, com as

respectivas folgas previstas na semana'

e - As empresas integrantes da categoria econômica que possuem refeitórios em

suas unidades, ficam autorizadas a reduzir o intervalo intrajornada de que trata

o artigo 71, § 3" da cLT, na forma do quanto disposto pela Portaria n' 1.095 de

fr,/,{-L\/'*



hi:nr:ieric Cc Trabalho e Emprego - MTE, respeitado o limite mínimo exigido de

30 it'ii:alm.ltos,

PÀúGRÂFO SEGUNDO - Exceccionaimente poderá ser admiticjo o plantão de 24 horas'

pARÁGRAFO TERCETRO - As paftes acordam pela possibilidade de implantação do regime de

trabalho de 12x24 e 12x4g. de acordo com a carga horária contratada e se dará nos seguintes

moldes: o trabalho será rniciado com uma jornada de 12h seguida de uma folga de 24h, no

dia seguinte ocorrera novo labor em jornada de 12h, acompanhada de uma folga de 48h'

PARÁGRAFO QUARTO - para a apuraçãO das hOras extras a serem pagas ou compensadas

não serão levadas em consideração as trocas de plantão efetuadas entre os empregados,

ainda que estas trocas impliquem em excesso a Carga horária semanal' As empresas

permitirão por conveniência empresarial e consenso entre as partes o limite máximo de 5

(cinco) trocâs por mês, inclusive parã as jornadas de 12x24,12x36 e 12x48, escalas mistas

(Serviço Diurnol Noturno), devendo obedecer a politica interna de cada lnstituição, a troca

de plantão somente poderá ser realizada caso o empregado tenha descansado, no mínimo,

onze horas consecutivas.

pARÁGRAFO qUINTO - As entidades empregadoras integrantes da categoria econômica

representada pelo SINDIFIBA ficam autorizadas a funcionarem em domingos e feriados,

devendo, entretanto, estabelecerem escalas de folgas compensatórias na forma estabelecida

no bancs de horas.

PARÁGRAFo SExTo - Conforme artigos 611 -A inciso Xll (Acordos e Convenções Coletivas), e

189 e seguintes da CLT {AtívidãdÊs ínsalubres}, fíca estabeieeido â todas abrangidos pela

respectiva convenção coletiva, o trabalho e a prorrogada jornada nas atividades descritas nos

artigos supracitados.

PARÁGRAFO SÉT|MO - Com fundamento no art. 611-A da CLT c/c o art' 5e, I da Constituição

Federal, que estabelece expressamente que homens e mulheres são iguais perante à Lei e

visando preservar o mercado de trabalho das técnicas em Radiologia ficando convencionadc

que o trabalho aos domingos da mulher deverá respeitar o previsto no art. §e, parágrafa

isnica,da Lei 10.101/2000 e não ao dispost* nÕ art. 386 da CLT.

CLAUSULA SEXTA. BANCO DE HORAS

PARÀ§RAFO PRIMEIRO - As entidades empregadoras integrantes da categoria econômica

representadas pelo slNDlFlBA ficam autorizadas a adotar o sistema de compensação de

horas trabalhadas, através do qual o excesso de horas trabalhadas em um ou mais dias possa

§er compensado pela correspondente diminuição de jornada em outro dia, de maneira que

não exceda, no prazo máximo de 6 (seis) meses'

pARÃGRAFO SÊGUNDO - A partir de 03 {três} meses após a assinatura da presente

Convenção, as entidades empregadoras deverão disponibilizar aos empregados, informações

sobre as hsras trabalhadas no mês, possibilitando ao empregado controlar o número de

horas a Serem compensadas dentro da sistemática ora estabe[ecida'

pARÁGRAFO TERCEIRS - Fieam as entidades ernpregadoras autorizadas a utilizar-se da

compensação no período destinado a concessão de férias, adícionando-se aos dias de férias,

os dias correspondentes a compensação prevÍsta'
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PARÁGRAFO QtJARTO - Âs faltas assim como os atrasos injustificados serão descontados

conforrne legis:acãc a3 .ê,,,e1 ou política lnstitucional.

PARAGRAFO QUlt\ÍIO - \rê n rcote se de rescisão do contrato de trabalho, as horas trabalhadas

e não compensacas serãc pagas na rescisão-

cúUsUI.A SÉTIMA - HoRAs EXTRAS

As horas extras serão pagas como previsto na legislação vigente.

CúUSULA OITAVA. ADICIONAL NOTURNO

O adicional noturno será pago como previsto na legislação vigente.

PARÁGRAFO PRIMEÍRO - Considera-se como trabalho noturno o realízado entre 22:00 horas

de um dia as 5:00 horas da manhã do dia seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As entidades empregadoras assegurarão aos trabalhadores o

cumprimento do que estabelece a legislação vigente no que se refere a redução da hora

noturna.

cúusuu oÉcIrun - GARANTIA DE EMPREGo

Gozarão de garantia de emprego ou salário, assegurada a respectiva indenização caso não

seja reintegrado, por sítuação de Pré-Aposentadoria, nas seguintes condições:

PARÁGRÂFO PftIMEIRO - Pre-Aposentadoria: para o ernpregâdo, por 24 {vinte e quatro)

meses imediatamente anteriores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da

Previdência Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação vigente, aos

Empregados que tiverem o mínimo de 10 (dez) anos de vínculo empregatício ininterrupto
com a mesma entídade empregadora, extinguindo-se automaticamente a presente garantia

quando o empregado passâr a fazer jus à aposentadoria;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quanto aos Empregados na proximidade de aposentadoria,

compreendidos no cãput âcima, de que trâta estâ cléusuía, devem ser observadas as

seguintes condições

a) As entidades empregadoras devem divulgar anuaimente ã seus empregados a

necessidade de apresentar ão empregador comprovante que lhe dá o direito a

estabilidade prevista nesta cláusula;

b! A garantia somente será adquirida e passará a integrar o patrimônio jurídico

do Empregado, a partir do recebimento, pela entidade empregadora, de

comunicação escrita do Empregado, devidamente protocolada, sem efeito
retroativo, de que reúne integralmente as condições previstas em qualquer das

hÍpóteses determinadas peía Emenda Constitucíonal-1ü3 /2A19, aeompanhada

dos documentos comprobatórios e desde que apresentada antes de qualquer

comunicado de seu desligamento;

c) Na vigência do contrato individual de trabalho, esta cláusula não se aplica aos

Empregados que já tenham adquirido o direito ao benefício da aposentadoria,
nos seus prazos mínimos e nos termos da lei previdenciária em vigor, inclusive

suas alterações e ainda que não o tenham requerido junto ao INSS.
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ClÂUSUtA DÉclMA PRIMEIRÂ - AssISTÊNCIA MÉDICA

As entidades empregadoras garantirão aos trabalhadores dentro dos serviços médicos

hospitalares que etetivamente drspuserem no âmbito do seu proprio estabelecimento,

assistência médica, sem ônus para o beneficiário e sem obrigação de ampliação dos

rpsnectivos servicos nara tal fim.

PARAGRAFO ÚttlCO - As entidades empregadoras que possuem seguro saúde ou plano de

saúde ficam desobrigadas de prestar assistência médica nas suas unidades.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA . ATESTADO MÉDrcO

#s atestados medtcos e ociontoiógrcos que preencham os reqursüos prevrstos em LeÍ,

somente serão aceitos se entregues até o segundo dia útil subsequente ao afastamento do

trabalho, encaminhando-o Dara a Serviço de Medicina do Trabalho para avaliação. sob oena

de serem recusados, devendo ser analisado caso a caso.

CúusUtA DÉCIMA TERCEIRA . AUXíUO CREcHE

Para cada filho menor de 06 {seis) anos, inclusive adotivos, desde que expressamente

solicitado. os empregados terão direito ao auxílio creche no valor de RS70,00 Ísetenta reais),

a partír de maiol2024.

PARÁCRAFO PRIMEIRO - O valor retroativo correspondente aos meses de maio, iunho,
julho e agasto/ZlL4, serão pâgos na folha de setembra/ZUlL, em forma de abono e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

PARAGRAFO SEGUNDO - As instituições que concedam bolsas de estudss, ficam
desobrigadas do cumprimento desta cláusula, desde que o valor da bolsa não seja inferior
ao elo a,-rxílio creçhe aqui estabelecido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As entidades empregâdoras que oferecem vagas em creche, sem

ônus para o empregado, estarão desobrigadas de efetuar o pagarnento do referido benefício.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - AUxíLIO FI,NERAL

Âs instituições pagarão a partir de agostolàA?4, o valor de RS1.234 (mil e duzentos e trinta
e quatro reais) a família do empregado, em caso de falecimento deste, a título de auxílio

funeral. no grazo de 15 (quinze) días a contar da comunicação e apresentação do atestado
de óbíto.

PARÁGRAFO ÚNICO - As instituições que oferecem seguro de vida estão desobrigadas ao

pagamento do referido benefício.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. coMPROVANTE DE PAGAMENTo

Os comprovantês de pâgamentos ou contracheques deverão ser fornecidos elou
disponibilizados pelas ernBresas aos seus trabalhadoresr sem ônus para estes, dlretamente
ou por meios eletrônicos, e emitidos de maneira que neles estejam discriminadas as parcelas

pagas, descontos, e o valor correspondente ao recolhimento do FGTS.

PARÁGRAFO ÚNlCCI - Em caso de necessidade da segunda via o trabalhador deverá solicita
diretamente as entidades empregacioras. 
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o.tiJ§l.fr"â oÊffita §ElrA - ADIcI+t{Âl§ E vÀÍtÍTÂGEHs

Os adirj*rnais e vantagens pessoais, que os empregados tenham direito dentro do mês

a.abãlhgdo serãn pa8os no mâs subseEuente, desde que devidameilte atualizados'

crAUsutÂ DÉclMA SÉrtnas - AUMENTAçAO

fu entidades empregadoras que possuem refeitórios fornecerão aos seus empregados que

labor.am ern regime de plantão de 12 {doze) horas alimentação gratuita, desde que seja de

seu interesse o cumprimento desta jornada.

PAúGRAFO PRIMEIRO - As entidades ernpregadoras gue iá praticam o benefício da

alimentação permanecerão concedendo na forma ora vigente, inclusive no que se refere a

ceia e desjejum dos plantões noturnos.

cúUSULA DÉCIMA OITAVA - UNIFORMÊ§

As entidades empregadoras fornecerão, gratuitamente, aos seus trabalhadores, 02 (dois)

uniforme; por ano, desde que exigidos o seu uso'

pARÁGRAFO ÚfUlCO - A devolução dos mesmos se dará quando da reposição e/ou rescisão

de contrato de trabalho, sob pena de ser descontado o valor referente'

cúusuua DÉclMA NoNA - quADRo DE Avlsos

As instituições permitirão a colocação de comunicado para empregados em seu quadro de

avisos, desde que previamente encaminhado a direção das instituições'

PARÂGRAFo úNlco - os avisos terão como Íinalidade a divulgação de assuntos de interesse

da categoria dos trabalhadores desde que não sejam atentatórios e não venham a detratar a

imagem ou reputação da lnstituição ou pessoa§'

CLAUSULA Vl6ÉSIMA - RELAçÃO DE TRABALHADORES

As entidades empregadoras colocarão a disposição do sindicato dos trabalhadores as copias

das guias de contribuição sindical e taxa assistencial, no prazo de L5 (quinze)dias, após os

descontos pertinentes, inclusive a relação dos descontos mensais dos associados-

cúusutÁ yIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAçÃO DO DIRIGENTE SINDI6AL

As entidades empregadoras liberarão do trabalho o Presidente, o Vice-Presidente, o

Tesoureiro e o Secretario, observando-se o limite de 01 (um) por empresa, sem prejuízos dos

vencimentos mensais.

CúUSULAVICÉSIMA SEGUNDA - ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL

Às entidades empregadoras assegurarão o âcêsso de dirigentes sindicais as sua§

em locais por ela indicados e desde que previamente informadas.

cúusulÀ vlGÉslMA TERcÉIRA- co$DuçÃo

No caso de as entidades empregadoras fornecerem gratuitamente condução para transporte

do empregado, do trabalho para casa e vice-versa, esporariícamente por ocasião de eventos

anormais, esse tempo de percurso não será considerado para efeito de horas "in-itinere",

nem será considerado salário utilidade'
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cúusutÂ vrcÉslMA QUARTA'cARTA DE APREsENTAçÃo

As e,rtldades eríp'egadcras fornecerão ao trabalhador, quando demitido sem justa causa'

.;nadeêprsseniâção.aqu;ideveráserentreguenoatodahomologaçãodarescisão

0l &.

co.i.êrrJaico"stando o iempo de serviço na empresa'

CIÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DELEGADO SINDIEAL

i ca garantido o emprego do trabalhador, eleito para o cargo de delegado sindical' na

proporçãode01{um)pordeiegaciasindiealdoS|NDIMAGEMestabelecjdasnointerjordo
estado, desde a inscrição de sua candidatura até um ano após o término do mandato da

d iretoria.

cúusuuvlgÉslMA sExrA - ExAME MÉDlco

As entidades empregadoras fornecerão aos empregados copias dos resultados dos exames

admissionai, periódico e demissional'

,ARÁGRAFS úNlco - Ficam obrigados, os empregados, a comparecer a Medicina do

Trabafho sempre que convúcados. O empregado que quando convocado a realizar o exame

médico periódico anual não comparecer, estará sujeito a sanções administrativas e legais'

CLÁUgUI.A VIGÉSIMA SfÍtMA. TÂXA NEGOCIAL

As entidades empregadoras descontarão de todos os seus trabalhadores' na folha

correspondente ao mês de setembro de 2024, a contribuição assistencial prevista na

constituiçãoFederal, no seu art. 8" inc. lV, para manutenção das atividades do sindicato

profissional, no percentual correspondente a 3% {três por cento) sobre o salário base de cada

trabalhador ja reajustado na forma da cláusula terceira desta Convenção Coletiva do

Trabalho, como definido pela Assembleia Geral da Categoria.

pARÁGRAFO PRIMÉ;RO - Os trabalhadores que não concordarem com o referido desconto'

poderão fazer oposição ao mesmo, especificamente no período de L1 de setembro de 2a24

atéllde setembro de 2D24, par mei.o de ofíeia protocolado no SINDIMAGEM'

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SINDIMAGEM, por sua vez, deverá enviar as entidades

empregadoras até o dia 20 de setembro de 2024 uma relação nominaldos empregados que

tenham formalizado a sua oposição ao referido desconto'

pARÁGRAFO TERCEIRO - As entidades empregadoras deverão !'epas§ar ao SINDIMAGEM a

relação nominal das importâncias descontadas, bem como efetuar o deposito respectivo na

tesouraria do sindicato, ou na conta bancária na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agenda 0672

-#C 383-1- Operação 003, até o dia 10 de outubro de2Ü24'

pARÁGRAFO QUARTO - Fica vedado as entidades empregadoras a realização de quaisquer

maniÍestações, atos, campanhas ou condutas similares no sentido de incentivar ou instigar

os trabalhadores não filiados ao sindicato apresentarem o seu direito de oposição pof

escrito.

pARÁGRAFO QUINTO - Fica vetado ao Sindicato e seus dirigentes a realização de quaisquer

manifestações, atos e condutas similares no sentido de constranger os trabalhadores não

filiados ao sindicato profissional apresentarem o seu direito oposição por escrito'



PARÂGRAFO SEXTO - O tr-abathador que não exercer o direito de oposição na forma e no

prazo p:-evistos nc larag-afo prirneiro não terá direito ao respectivo reembolso da presente

rant'lnr,lf ãn no.=^.' :l
lvlLr,E9,Y;

pARÁcRAF6 sÉTtMo - caso haja ação judicial com decisão final que implique obrigação de

de,rolver os valores descontados dos empregados. o Sindicato profissional, beneficiário dos

repasses, assume a obrigação de restituição diretamente aos empregados' dos valores que

lhe foram atribuídos, sendo que, caso o ônus recaia sobre as entidades empregadoras, ela

poderá cobrar do Sindicato ou promover a compensação com outros valores que devam a

ele repassados inclusive relativos a contribuições associativas, devendo a Empresa notificar

o sindicato âcerca da ação corn o referido objeto eventualmente ajuizado, para intervir na

relação processual caso tenha interesse.

cúUsutÁ VIGÉSIMA OITAVA - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

Fica autorizada a contratação de empregados por prazo determinado, na forma estabelecida

pela Lei 9.601198 e Decreto 2.49A/98, e, esta prorrogação poderá variar quanto a sua

duração, independente do prazo pelo qualtenha sido inicialmente contratado o empregado,

desde que não seja ultrapassado o prazo máximo de 02 (dois) anos, contados a partir da

primeira contrataçfu.

PARÁGRAFo pRlMElRo - No caso de rescisão antecipada, por iniciativa do empregador, será

devido ao empregado, uma indenização correspondente a 3Üs/o (trinta por centoi dos salários

a q ue terá direito até o término do contrato de trabalho. Por força da Lei n' 9.60U98 , art' t" ,

§ 1', l, não se aplicara na hipótese o ar1.479, da CLT'

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão antecipada por iniciativa do empregado, será

devido ao empregador uma indenização correspondente a 20% (vinte por cento)dos salários

a que ele terá direito até o término do contrato de trabalho, autorizando-se desde iá o

abatimento desse valor na rescisão contratual. Por força da Lei n" 9.601/98, art' 1-o, § 1', l,

não se apiicara na hipótese o at'c' 48Ú, da CLí"

pARÁGRAF9 TERçEIR9 - Em caso de descumprimento desta cláusula importaria multa

equivaiente a um saiário-mínimo, em favor da parte preiudicada.

CúUSULA VrcÉSIMA NONA - CoMBATE AO AsSÉDlO MORAL E SEXUAL

Às entidades sindicais convenentes da convenção coletiva reafirmam seus propósitos de

combate ao assédio moral e assédio sexual, conforme Leino ta.274, de 1'5 de maio de 2001

e disposições da Convenção no 111 da Organização lnternacional do Trabalho (OlT), bem

como combate ao racismo. Dessa forma as partes se comprometem, paritariamente e de

forma negociada, a combater qualquer tipo de assédio moral, sexual ou racismo dentro do

local de trabalho, apurando denuncias e focando na prevenção efetiva dos conflitos'

cúusuLATR|GÉStMA - SINDIFlBA E SINDIMAGEM (COMISSÃO)

Nomeiam a comissão parrtária de 06 (seis) membros, composta de 03 {três) representantes

dos trabalhadores e igual número de representantes das instituições integrantes da categoria

econômica com a finalidade especifica de reunir-se trimestralmente visando a discussão a

oí



_ _-ri,-J uã pvisrú,i,üãüe üê iriipianiaçao oe fftultA rut( ÚESCUFTiPRIMENTO DE

CONVENçÃO, ptSO SAIáRIAL, REGULAMENTAçÃO DO PAGAMENTO DE ADICIONAL

lqoruRNo, NoRMATIzÂçao or DEScoNTo DE TAXA AsslsrENClAL, IMPLANTAçÃO DE

MULTA NoRMATIVA E MULTA POR INADIMPLÊNCIA SALARIAI.MEDICINA E SEGURANçA DO

TRABALHO, DETERMTNAçÁO DA BASE DE úLCULO DE INSALUBRIDADE, GRATIFICAçÃO DE

SETOR ESPECTAUZADO E JORNADA DE TRABAIHO. Esta Comissão terá o prazo de 180 (cento

e o renta) dias a contar da assinatura desta Convenção , para emitir parecer sobre a

oossibiljdade ou não de aditamento a presente norma coletiva, com a inserção de cláusulas

cu.jo conteúdo seja o resultado dos estudos desenvolvidos pelo grupo de trabalho.

cúUSULA TRtGÉSStMA PRIMEIRA - VIGÊNCt*

Esta Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência de 12 meses, com início em 01 de maio de

ZOZ4 etérmino em 30 de abril de 2025-. sendo a data-base da categoria em 1' de Maio.

As partes declaram por si e pelos seus representantes legais, que adotarão todas as

providencias lesais para formalização da oresente Convenção'

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam a presente Convenção Coletiva de

Trabalho. em 04 {quatro) vias, para um só efeito.

i=i+=acior, 23 Ce agosto de 2t124'

Ana Claudia Alves Della-Ceiia Souza

Renato lrles Madureira Reis
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